
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º
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Procuradores de Justiça
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�������������NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2014, CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL 

DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE E A EMPRESA NOVA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E CONDOMÍNIO LTDA;
������������������A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, através do Fundo de Apoio e Aparelhamento 

da Defensoria Pública, inscrito no CNPJ sob o N.º 05.220.055/0001-20;
����������������Av. Pinto Bandeira, nº 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-170;
��� �� ������������ NOVA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E CONDOMÍNIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.913.577/0001-70;
��������������Rua Ildefonso Albano, n° 778, Meireles, Fortaleza-CE;
��������������������������O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 65, II, d, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações; os subitens 5.2 e 5.3, da Cláusula Quinta do contrato em comento, bem como a instrução do Processo nº 16297060-
9;

�����������da Comarca de Fortaleza/Ce;
���� ����������O presente termo aditivo tem como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro, em virtude da Convenção 

Coletiva de Trabalho de 2016/2016, das categorias: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA, CONTÍNUO, 
SUPORTE OPERACIONAL EM HARDWARE E SOFTWARE, TELEFONISTA CALL CENTER e ZELADOR, vigente a partir de 
01.01.2016, passando o valor mensal de R$  90.169,71 (noventa mil, cento e sessenta e nove reais e setenta e um centavos) 
para R$ 96.565,43 (noventa e seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos), com o acréscimo mensal 
de R$ 6.395,72 (seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos), ou seja, acrescentando R$ 76.748,61 
(setenta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos) ao valor global do contrato, que passará de R$ 
1.082.036,40 (hum milhão, oitenta e dois mil, trinta e seis reais e quarenta centavos), para R$ 1.158.785,13 (um milhão, cento e 
cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais e treze centavos);

�������������������R$ 1.158.785,13 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais e treze 
centavos);

�����������������a partir de 23 de junho de 2016, com efeitos retroativos à 01 de janeiro de 2016;
��� �� ��� ������������� Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 

original.
������������23 de junho de 2016;
���� ���������������Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará e Denise Marques 

Sales, representante legal da empresa.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico
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Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará
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Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereram Inscrição Definitiva no Quadro de Advogados os Bacharéis: JOSE IRANILDO MULATO UCHOA, NATALIA 
MOREIRA PINHEIRO GOMES, OTAVIO NOBRE MARTINS NETO, AURIBERTO CUNTO GURGEL, FILIPE MATOS BENEVIDES, 
TATIANE ROLDAN CAMINHA BARBOSA, ANDRESA CECILIA MUNIZ, CARLA SANTOS COSTA, ANTONIO ALEXANDRE 
PINTO. O presente aviso é feito com prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fortaleza, 23 de junho de 2016.

Christiane do Vale Leitão
Secretária Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 11908/2016


